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74ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA PERMANENTE DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Auditório térreo, Ministério da Cultura, Brasília/DF.


9 de setembro de 2002


Para presidir a reunião foi indicado o Conselheiro do Ministério da Justiça, Dr. Adelmar Torres. Participantes da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos – CTAJ e convidados registro na lista de freqüência anexa.

Documentos analisados:

Proposta 1: Ocupação de áreas degradas em APP’s em topo de morro com silvicultura. 

 Processo n° 02000.001114/2002-72

Assunto: Dispõe sobre a recuperação de Áreas de Preservação Permanentes – APP’s em topos de morros com florestas plantadas.

Proposta 2: Recuperação de APP’s em topo de morro ocupadas com silvicultura. 

Processo n° 02000.001114/2002-72

Assunto: Dispõe sobre recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APP’s em topo de morro ocupadas com silvicultura.

A apresentação técnica das propostas foi feita pelo Conselheiro Nelson Barbosa Leite, representante da Câmara Técnica Temporária de Atualização do Código Florestal - CTTACF. No debate, foram apresentadas as seguintes considerações:

	Geral
	Proposta 1
	Proposta 2

	A Câmara Técnica Competente (CTTACF) apresentou duas propostas sobre o mesmo tema, porém cada uma delas com objetivos diferentes. O que se esperava era que pelo menos os objetivos fossem comuns e apenas na forma seriam diferentes, visando ao pronunciamento desta Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, em tese especialista em forma. 
	Em que pese o mérito da proposta – incentivo à prática de sivilcultura no país -, ela contraria diretamente o princípio da precaução da legislação ambiental, pois sugere o uso de vegetação não natural para a recuperação de áreas de preservação ambiental permanente, visando ao incentivo de atividade econômica específica.  A autorização de práticas ilegais como esta ensejaria uma saraivada de críticas contundentes por parte da comunidade científica e ambiental, acusando o CONAMA de defender interesses escusos a sua finalidade precípua.
	Esta proposta não apresenta no seu artigo 3º a competente identificação de limites de propriedades e limite temporal para aplicabilidade da Resolução (antes do Código Florestal? depois do Código Florestal?...), impedindo, assim, a necessária eficácia na aplicação da Resolução pelos órgãos competentes. Além disso, outras impropriedades formais e técnicas forma apontadas e sugeridas, visando ao aprimoramento da proposta.



	
	A proposta, em especial os seus artigos 1º e 5º, contraria o Código Florestal, em particular o seu art. 4º, que disciplina a supressão de vegetação em área de preservação permanente apenas para os casos de utilidade pública ou de interesse social e jamais no caso de interesse econômico.
	

	
	3. Embora fora de nossa alçada de competência exclusiva e natural, a proposta contem dispositivos que deveriam ser mais bem especificados do ponto de vista técnico e científico, de acordo com depoimentos feitos por membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos com experiência e conhecimento sobre o tema em apreço.
	


Quanto aos encaminhamentos gerais foi observado:

· A falta de clareza e entendimento na redação de algumas resoluções aprovadas pelo CONAMA, o que dificulta sobremaneira sua eficácia operacional e aplicabilidade, pode estar levando ao descrédito do poder normativo do CONAMA;

· Necessidade de participação efetiva dos conselheiros pertencentes as câmaras técnicas, em particular de Atualização do código Florestal, para que se garantir a importante participação e manifestação de técnicos especialistas de setores diversificados (ecologia, ciências ambientais, engenheiros florestais, economistas...);

· A irregularidade da participação dos Conselheiros Titulares nas Câmaras Técnicas e freqüente mudança dos representantes (suplente do suplente...);

· O Presidente chamou a atenção dos membros da CTAJ e do plenário sobre o seguinte fato: os componentes desta câmara e do próprio plenário, insistentemente, acreditam que a CTAJ deve analisar as resoluções sob o prisma da forma e não do conteúdo apenas quando o destaque de mérito não favorece a suas posições em relação ao tema em discussão. Neste sentido, há dois pesos e duas medidas sobre o comportamento dos membros e da plenária desta câmara!

Encaminhamentos:

Proposta 1 Resolução que dispõe sobre a recuperação de Áreas de Preservação Permanentes – APP’s em topos de morros com florestas plantadas:

· Em virtude de que a proposta possui evidências concretas de afronta ao principio constitucional da legalidade, a CTAJ, por unanimidade, considerou prejudicado exame da matéria (anexo I).

Proposta 2 Resolução que dispõe sobre a recuperação de Áreas de Preservação Permanentes – APP’s em topos de morros ocupadas com silvicultura:

· Tendo em vista que a proposta apresenta vício de forma (falta de eficácia na sua aplicação) e, portanto, passível de ocasionar o não atendimento do princípio constitucional da eficiência, a CTAJ, por unanimidade, decidiu devolver a matéria a Câmara Técnica de Atualização do Código Florestal para revisão, sendo emitidas sugestões por esta câmara, a título de colaboração e apedido de representante da CTTACF, para o aprimoramento dos padrões técnicos e científicos da proposta em apreço, conforme anexo II.

Outros assuntos:

· Registro dos protestos relativos à realização de reuniões de câmaras técnicas do CONAMA fora de Brasília.

10 de setembro de 2002
Processo nº 02000.000218/2002-60 – dispõe sobre a revisão da Resolução CONAMA 06/88 – Inventário Nacional de Resíduos Sólidos Industriais. 

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Permanente do Controle Ambiental.

Relatoria técnica: Zilda Veloso/IBAMA

Apresentação pré-análise jurídica – Márcia Godoy / CONJUR-MMA, apresentou considerações relativas à questão formal da proposta de acordo com parecer nº 1370, incluso às fls. 106, 107 e 108, do processo em referência, anexo III.



Discussão / Votação da proposta e análise dos destaques conforme anexo IV.



Resultado: proposta aprovada.

Processo n° 02001.007369/2001-58 – estabelece novas etapas para o Programa de Controle de Emissões Veiculares. 

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Permanente do Controle Ambiental. 

Relatoria técnica: Paulo Macedo / Coordenador PROCONVE - IBAMA

Apresentação pré-análise jurídica – Márcia Godoy / CONJUR-MMA, apresentou considerações relativas à questão formal da proposta de acordo com parecer nº 1365, incluso às fls. 141, 142 e 143, do processo em referência, anexo V.



Discussão / Votação da proposta e análise dos destaques conforme anexo VI.



Resultado: proposta aprovada.



Por solicitação da Dra. Suzana Trebien, acatada por unanimidade, a reunião não foi interrompida para almoço.
Processo nº 02000.008877/2001-63 – dispõe sobre legislação federal sobre degradação de compostos orgânicos. 

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Permanente do Controle Ambiental.

Relatoria técnica: Mário César / SQA-MMA

Apresentação pré-análise jurídica – Márcia Godoy / CONJUR-MMA, apresentou considerações relativas à questão formal da proposta de acordo com parecer nº 1366, incluso às fls. 44 e 45, do processo em referência.



Discussão / Votação da proposta e análise dos destaques conforme anexo.



Resultado: proposta aprovada.

Processo n( 02000.001457/2002-37 – dispõe sobre o licenciamento ambiental das unidades de recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos. 

Proposta de Resolução. Procedência: Câmara Técnica Permanente do Controle Ambiental.
Relatoria técnica: Antonio Mendes - MDIC

Apresentado pedido de retirada de pauta pelo Conselheiro Suplente do MDIC, por solicitação da SQA/MMA para adequação técnica e jurídica do texto da proposta de Resolução.



Resultado: retirada de pauta.



Processos de multas aplicadas pelo IBAMA:



A: A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos foi informada pela Diretoria do CONAMA que os processos nºs 02017.002505/00-56, 02026.002926/99-90 e 02014.00025/99-78, distribuídos na 73ª Reunião para o Conselheiro representante das ONG´s da região Sul foram devolvidos sem o devido parecer. Com base nas informações a CT decidiu pela redistribuição dos documentos e tendo em vista a necessidade de encaminhamento à plenária do CONAMA, foi estabelecido o prazo de 8 de outubro para relatoria dos processos.



b: Foram distribuídos os novos processos de acordo com anexo.



Presidência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos



Considerando a ausência de dois Conselheiros foi solicitada a prorrogação da eleição do presidente para a próxima reunião, 8 de outubro de 2002.
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